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À
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A/C: Sr(a). Fernando Padula

Secretário Municipal de Educação

O�cio CMSP nº 135/2021/CMSP

ASSUNTO: Aplicação de Lei

 

 

 

 

Senhor Secretário Municipal de Educação,

 

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, venho por meio deste solicitar a V. Sa., informações
quanto a aplicação da Lei nº 14.080, que "dispõe sobre avaliação o�almológica, audi�va e bucal dos
estudantes da rede municipal de ensino, e dá outras providências", em especial quanto a avaliação
o�almológica nas crianças matriculadas nas EMEF´s, uma vez que recebemos relatos neste gabinete de
que o exame não está sendo realizado.

 

Certo de poder contar com a pronta atenção e compreensão de V. Sa., renovo os votos de
elevada es�ma e me coloco à disposição.

 

 

 

 

Aurélio Nomura



Vereador

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Satoshi Watanabe, Chefe de Gabinete, em
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55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
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